
 
 

JUIZ DE FORA, 13 DE JUNHO DE 2025 
 
À 
CESAMA – COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AO ARTIGO 38 DA LEI 13.303/2016 
 

 
A empresa Pop Móveis para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 18.335.298/0001-
56, com sede à Rua Espírito Santo, 992 – Loja – Centro, Juiz de Fora – MG, neste ato 
representado por:  Carlos Henrique Moizés, administrador, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 899.241.266-53, CI. MG-5409358 SSP/MG, domiciliado à Rua José 
Lourenço, 1435 ap 406, B. São Pedro – Juiz de Fora – MG, DECLARA sob as penas da Lei, 
para fins do disposto no art. 38 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, que 
não está impedida de licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-se a informar 
a ocorrência de fato superveniente impeditivo. 
 
 
 
 
____________________________________ 
Pop Móveis para Escritório Ltda 
Carlos Henrique Moizés - Administrador 
C.I. MG-5.409.358 SSP/MG 
CPF: 899.241.266-53 
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